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Pr~f~it.ur~ do; Munie:ipio d~ Angatuba 
Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 246/2023 
De 14/09/2023 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Considerando os dispositivos da Lei Municipal nº 575/2023, de 28 de março de 2023; 

RESOLVE: 

Artigo 1 º) NOMEAR o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA , que será composto pelos representantes das Secretarias Municipais da Prefeitura e da 

sociedade civil , a seguir nomeados : 

► Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
• Débora Simões Coelho 

► Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva: 

• Manuela Cris Basile Liberato de Oliveira 

► Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 

• Giovane Augusto Camargo Santos 

► Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
• Márcia Regina Andrade dos Anjos 

► Representante da Secretaria Municipal de Administração: 
• Angélica Machado do Amaral 

► Representante da Secretaria Municipal de Economia e Finanças: 

• Valdinéia Aparecida Mateus da Silva 

► Representante da Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos: 

• Cilas Cisterna 

► Representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

• Maria Gabriela de Mello Pedroso 
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Estado de São Paulo 

► Representantes da Sociedade Civil de Angatuba: 

• Renato Aparecida Silva Fogaça 

• Priscila Aparecida Santos Moreira Vieira 

• Gabriel Gusmão Oliveira da Silva 

• Elaine Cristina Assis de Oliveira 

• Maria Aparecida Martins Russano Quirino 

• Adriana Guerra 

• Jasdimila Santos da Rocha 

• E!Lon Aparecido de Camargo Filho 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍ 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Angatuba, 14/09/2023. 

NÍ OLi 
, 14 DE SETEMBRO DE 2023. 
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